LEI Nº 1.226, DE 09/03/92

Dispõe sobre a criação do Programa de Incentivo a Micro-Unidades Produtivas de Pequeno Porte – PROMUP.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:

Art. 1º. É declarado núcleo industrial, reservado à instalação de unidades produtivas de pequeno porte, o imóvel constituído do lote nº 50, quadra nº 61, setor nº 029, de propriedade do Município, situado no Bairro Limoeiro, neste Município.

Art. 2º. Por unidade produtiva de pequeno porte se denomina a firma ou empresa brasileira de capital nacional, formada para os fins de explorar a atividade industrial de conteúdo mínimo que obrigue mão de obra de no mínimo 3 (três) e no máximo 20 (vinte) trabalhadores e capital social realizado de até 5.000 UPC (Unidade Padrão de Capital).

Parágrafo Único. A exigência de geração de empregos constante do artigo será dispensada, na hipótese de firma ou empresa familiar, assim considerada aquela gerida e operada por membros de uma mesma família.

Art. 3º. Caberá à Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Desenvolvimento Econômico – SINCODE a organização do assentamento de tais unidades de pequeno porte na área, bem como o controle e a fiscalização de todo o programa.

Art. 4º. A área concedida às unidades de pequeno porte será compatível com sua atividade, não podendo exceder a 1.500 m² (um mil e quinhentos metros quadrados).

Parágrafo Único. A área superior ao disposto neste artigo só será concedida mediante autorização legislativa específica.

Art. 5º. A área referida no artigo  anterior será concedida às unidade de pequeno porte, sob a forma de contrato de concessão, observado o disposto no artigo 121, da Lei de Organização Municipal, e terá a duração de 3 (três) anos.

§ 1º. Após esse prazo, poderá ser a área cedida de forma definitiva, a título oneroso, a cada unidade de pequeno porte, desde que tenha a mesma demonstrado sua capacidade produtiva, que será aferida segundo critérios a serem estabelecidos em lei.

§ 2º. Constará obrigatoriamente do contrato de concessão cláusula prevendo sua resilição, sem qualquer direito ao concessionário de indenização, a que título for, inclusive sobre eventuais obras ou melhorias, na hipótese de descumprimento de qualquer cláusula contratual.

Art. 6º. Para obter junto à Municipalidade a concessão da área para assentamento da unidade de pequeno porte, deverá o interessado apresentar os seguintes documentos:

a) documentação legal de constituição da firma;

b) prova de regularidade previdenciária;

c) demonstração de viabilidade econômica e financeira;

d) prova de quitação para com os cofres públicos;

e) última declaração de IR da firma e/ou de seus sócios/proprietários ou balanço financeiro do ultimo exercício;

f) certidão negativa de protestos, falência e concordata.

Parágrafo Único. O pagamento do terreno será feito em até 10 (dez) anos, com 3 (três) anos de carência, juros de 6% (seis por cento) ao ano, e correção monetária equivalente à utilizada pelo SFH, e será recolhido aos cofres municipais.

Art. 7º. É vedada a transferência, a que título for, da área concedida ou cedida, nos termos desta Lei, durante os prazos referidos no artigo 5º e parágrafo único, do artigo 6º.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Timóteo, 09 de março de 1992; 27º ano

 de Emancipação Político-Administrativa.
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